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L E I NQ 52~ 
de 30 de dezembro de 1258 

A " Camara Hunicipal de são 
, 

Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Senhor Prefeito Hunicipal da 
" ... , Estancia de Sao Jose dos Campos autorizado a efetuar o ,agamento dos 

serviços prestados pelas Senhoras Donas Zilda Jiquiriçá dos ~antos e 
Conceição Barreto Ferraz, na :função de servidoras do Grupo Escolar "Ma 
rechal Rondon 11

, dur ante cinco (5) meses a razão de~ 3 . 200,00 (três nrl1 

e duzentos cruzeiros) mensais , no exercfcio presente, de fevereiro a 
junho respectivamente . 

Ar tigo 2 ·º - As despesas constantes desta lei co.r, .. ' ... rerao pela verba destinada a educaçao. 
, 

Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de 
N ~ , • 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em cont:ar~., 

Prefeitura da ~~cia de Sa~ose dos Campos, em 
30 de dezembro de 1958. ~ ~ ~ 

/ ~ "---
Elmano Ferreira Veloso 

... )refeito l'unicipal 
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/ 
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Registrada e publicada na Secção do ~xpediente e 
" Pessoal , aos tri.nta dias do mes de mil novecentos e cinquen 

ta e oito. 
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